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Dispõe sobre a estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

' Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA da Prefeitura -

Municipal de Uchoa, para execução de suas atividades, meio e fim, 
será constituida de orgãos vinculados ao Prefeito Municipal, con­
sistindo em: 

I - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA; 
II - ll.ll>RESAS Pt1BLICAS; 

III - AUTARQUIAS; 
IV - FUNDAÇOES; 

Artigo 2g. - A Estrutura Administrativa, constituída pe 
los Órgãos de ADMI NISTRAÇÃO DIRETA, a que se refere o inciso I , 
do artigo anterior, consiste em: 

I - GABINETE DO PREFEITO; 
II - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO; 

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtmE E SANEAMENTO; 
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 

V - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO; 
VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO BÁBICO; 

VII - SECRETARIA MUNICIPAL DA PROMOÇÃO SOCIAL; 
VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. 

Artigo 32. - O GABINETE DO PREFEITO é o orgão de assis­
tência direta ao Prefeito para as diversas funções de organização 
do expediente e da agenda de atendimento público, de ligação com 
os poderes e autoridades constituidas, de comunicação interna da 
Prefeitura Municipal, daa relações públicas, de outros serviços -
correlatos, especiais e urgentes, além de outras atribuições perl_i 
nentes ou aquelas que não se encont r am atri buí das às secretarias 
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e, ainda, as que o Prefeito determinar; 

Artigo 4!!. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO é 
órgão de planejamento e ação governlillllental, competindo-lhes as -
funções de planejamento, coordenação e controle das atividades -
da Prefeitura Municipal e do Município, de assessoramento espe -
oializado ao Prefeito Municipal no campo de projetos especiais, 
de monitoramento das relações entre as Secreta.rias Municipais 

' 
de assistência nas inici.ativas relativas à implantação de proje­
tos que envolvam características de economia social e comunitá -
ria, da promoção de cursos de reciclagem, aperfeiçoamento e ada.p 
tação funcional, da coordenação de política de crescimento da ci 
da.de, de outras atribuições pertinentes ou simi.lares e, ainda 
aquelas que o Prefeito determinar. 

' 

Artigo 5Q. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlIDE E SA..~EA­
MENTO é o Órgão ao qual compete as funções ligadas à execução da 
política municipal de saúde, em especial às funções atinentes 
aos postos de atendimento médico e odontológico, às medidas lig! 

das à profilaxia de doenças, campanhas de vacinação, fiscaliza -
ção da limpeza e higiene em locais públicos, bares, restaurantes, 
clínicas, hospitais, casas de saúde e assemelhados; à implRnta -
ção de medidas que visam, do ponto de vista da saúde e higiene, 
a melhoria da qualidade de vida do Município, a proteção do meio 
ambiente; implantar e fortalecer o Sistema Unificado e Descentra 
lizado de Saúde, propiciando uma mudança qualitativa. do serviço­
e do ate~dimento público da área, bem como todas as atividades -
pertinentes eu similares e, ainda, aquelas que o Prefeito deter­
minar. 

Artigo 6Q. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL 
TURA será composta de duas áreas: 

I - EDUCAÇÃO é o orgão encarregado de executar a pol! 
tica educacional do Município e as funçoes ligadas à ma.~utenção 
do ensino pré-primário, de primeiro grau e supletivo, mantidos -
pelo Município; o transporte de alunos, a merenda escolar, man -
ter ligações estreitas com todo estabelecimento educacional. j_ns­
talado no Município, trocar experiências e manter intercâmbio p~ 
ra o aperfeiçoamento oom oàtros municípios, bem oomo•todae as 
atividades pertinentes ou similares e, ainda, aquelas que o Pre­
feito determinar, especialmente no apoio à implantação de novoe­
curaos e metodologia. 
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II - CULTURA é o orgíio encarregado de programar, coord.!! 
nar, executar e supervisionar a política oultu.ral do l!l!unic:(pio , 
promovendo as iniciativas pÚ.bJ.iclile> e privadas da área, organizando 
9,a funções do Conselho MUX1icipal de Cultura, Bibliotecas, Casa de 
Cultura, atividades congêneres e outros serviços pertinentes e si­
milares e, ainda, aquela.e que o Prefe:i.to determinar. 

Artigo 7e. - A SECRETARIA MI!Nil'.'!PJJ:. DE ESPORTES, LAZER 

E TURISMO é o orgíio ao quaJ. compete executar a política mun1 ".lipiu.­
de esportes, lazer P. turismo, eoord.enar ae reu.izações <11l área, º2 
111.'borar com a.e entidades particula.ree e oficiais em suas promoções, 
planejar e adotar os critérios para o ocneta.nte aproveitamento do 
potencial turístico e de lazer do Município, orgianizar o calendário 
de promoções esportivas, reali~ar ~e eventos municipais de eepor -

tes, além dae atribuições pertinentes ou ei.milaree e, ainda, aque-
1 a.e que o Prefeito d.eterminar. 

Artigo 89. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEA -
MENTO é o orgio encarregado das obras e eerviçoe programados pela -
Adminietraçio, abertura, pavimentação e conservação de vias públi -
cas, licenci!!lllento e fiscalização de obras particulares, execução 
d.oe serviços de saneamento básico, fiscalização da 1egielação do Zo 
nesmento Urbano e atividades correlata.e e, ainda, aqu!!las que o Pre 
feito determinar. 

Artigo 9º• - A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
é o orgão en.oa.rregado de prog1'.'ama.r 1 coor\ienar, e:x.ecuta.r os ll!erviços 
de Assistência Social e Promoção Hwnama do Município, em qualquer -
nível, especialmente coordenar e fiscali~ar os trabalhos das entid~ 
des que recebem auxílio da Prefeitura Municipal, sempre com o obje,­
tivo de promover o homem e melhorar as condições de vida e outros -

) serviços corrll'latoe e pertinentes e, a.inda, aqueles que o Prefeito­
determina.r. 

Artigo 10 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE HAEI!AÇÃO é o 
orgão encarregado de programar, coordenar, executar e supervieio -
nar a política habitacional do Município, f:i.scalizar e implementar 
conjuntos habitacionais, cooperativas habitacionais de trabalhado­
res, lotea:m.entos popu.la.res, embriões e cutrae formas de solução da 
problem.ática habitacional urbana, contribuir e colaborar, mesmo -

através de convênios, com ae entidades e$taduais e federais da área, 
prestar assistência técnica na área de construção às famílias ca -/---. 

J 
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rentes ou beneficiadas por programa municipal, a.1,m de outras atr! 
buições pertinentes ou correlatas e, ainda, aquelas que o Prefeito 
determinar. 

Artigo 11 = AS EMPRESAS Pl1BLICAS são pessoas jurídicas­
do direito prive.do, instituídas exclusivamente pelo Município para 
execução de funções econômicas próprias e de competência municipal, 
devendo ser objeto de criação por lei especial. 

Artigo 12 - AS AUTARQUIAS :MUNICIPAIS são orgãoe da a.d -
minl.stração descentralizada e se destinam à execução de serviços -
típicos municipais e que pelas caracteristicae próprias exigem a -
autonomia administrativa e fina.ncej_ra para execução de suas atri -
buições, devendo ser criadas por legislação especial. 

Artigo 13 - AS FUNDAÇOES de Direito Público, criada.e P! 
lo Município, destinam-se à execução de funções legadas ao Poder -
Público Municipal, sempre de caráter social, envolvendo setores 
educacionais, de promoção e assistência sooial e de saúde pÚ.blica, 
devendo ser objeto de criação em legislação especial, respeitada­
ª legislação federal pertin.ente. 

Artigo 14 - Na medida em que forem instalados os 6r 
gãos que compõem a ESTRUTURA ADMINISTRATIVA prevista nesta Lei 
fica o Prefeito Municipal autorizado a promover as necessárias 
transferências de pessoal, atribuições e instalações. 

• 

Artigo 15 - Ficam criados 20 (vinte) cargos em comis -
são, necessários ao funcionamento organizacional da ESTRUTURA AD­
MINISTRATIVA da Prefeitura Municipal. 

Artigo 16 - A Prefeitura deverá elaborar regulamenta -
ção dentro de 120 (cento e vinte) dias, da publicação desta Lei, 

1 a estrutura organizacional ôãé ·secretarias Municipais ora cria 
das, os regimentos e a respectiva lotação. 

Artigo 17 - Em relação aos cargos de provimento em Co­
missão, quando o salário normativo da categoria a que pertencer o 
profissional for maior do que o estipulano na referência, fica o 
Senhor Prefeito Munivipal autorizado a proceder a complementação­
necessária, 

Artigo 18 - O Prefeito Municipal, no interesse da agi­
lização dos serviços e do entrosamento dos diversos setores da 
Administração, fica autorizado a regulamentar a presente Lei. 
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Artigo 19 - Fica o Prefeito !vhuücipal, autorizado a 
adaptar, remanejar e a transferir verbas e dotações orçamentárias 
do ORÇAMENTO PROGRAMA de 1.990, bem como criar des9esas necessá -
rias ao funcionamento das Secretarias municipais. 

Artigo 20 - Os valores para execução da presente Lei, 
correrão por conta das dotações do Orçamento Despesa para o exer­
cício de 1.990. 

Artigo 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publica.ção,revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 18 d.ias do mês de -
setembro do a.no de 1.990. 

~"""' 
PREFEITO MUNICIPAI• 

Registrado no lj_vro de Leis e, em seguida publicado 
por afixação no local de cos~ime e pela Imprensa local. 


